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de 17 de junho de 1968 

A Câmara Municipal de São José dos Campos a -
prova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Respeitada a legislação do trab~ 

lho, é estabeledido o seguinte horário de funcionamento aos esta 
belecimentos comerciais e similares dos Distritos de São Franci~ 

co Xavier e Eugênio de Melo : 
I - de TêTça- feira a domingo , das 8 às 22 horas ; 

II - às segundas- feiras e feriados não abrirão suas portas . 
§ l1nico - Meltiante concessão de licença esp_! 

cial, a requerimento dos interessados, s atisfeitas as exigências 
do C6gigo Tributário do MunicÍpio , os bares e f armácias poderão I 
funcionar às segundas- feiras e feriados, das 8 às 22 horas. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor nad ata 
de sua publicação, revogadas as pisposições em contrário. 

Prefeitura da Estância-de São José dos Campos , ,... 
aos 17 de junho de 1968. ~ 
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I Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MUnici pal 
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Registrada e publicada no Departamento de Ad 
ministração da Prefeitura da Estãnoia de S.J.Campos , em 17 de j~ 

nho de 1968. 

J.Veira 
de Administração . 


